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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-15128/2011
INTERESSADA: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (camisetas) para divulgar 
o projeto idade feliz realizado pelo Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
- NASF
 
Acolho o Parecer Jurídico nº 085/SEMUSA/AJUR/2012, referente Dispensa 
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 016/CPL/
PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste na Aquisição de ma-
terial de consumo (camisetas), conforme Projeto Básico nº 266/08/2011, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor das propostas 
apresentadas pela empresa LHC Comércio e Serviços Ltda,  no valor 
total R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais);
 
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 03 de Maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5535-2012
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (marmitéx).
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Presencial sob o nº 025/CPL/PMJP/2012.
 
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 546/PGM/2012, encaminho a essa Comis-
são Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado 
procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e demais 
legislações vigentes.

Ji-Paraná, 03 de Maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2001-2010 Vol. I e II
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Locação de imóvel
Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 129/PGM/2011, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Associação de Voluntárias 
de Ji-Paraná - AVJ, CNPJ nº 04.637.748/0001-50, por um período de 02 
(dois) meses, contados a partir do dia 15 de maio de 2012.

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, no 
valor de R$ 7.360,00 (sete mil, trezentos e sessenta reais). 

ADOTO como fundamento o Parecer Jurídico nº 544/PGM/2012, da 
Procuradoria-Geral do Município.

À SEMDES, para empenho. 

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.

Ji-Paraná, 03 de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-642-2012 (SEMED)
PROCESSO Nº 1-4112-2012 (SEMOSP) 
PROCESSO Nº 1-4531-2012 (SEMFAZ) 
PROCESSO Nº 1-3965-2012 (GAB) 
PROCESSO Nº 1-12641-2011 (SEMAGRI) 
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (combustível e outros)
   
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola
 
Senhora Presidente,

O presente Processo Administrativo, foi autuado para aquisição de com-
bustíveis e lubrifi cantes, para atender a demanda das Secretarias municipais 
de Agricultura, Educação, Obras e Serviços Públicos, Fazenda e Gabinete 
do Prefeito.

Devidamente licitado, apurou-se em análise mais detalhada, que a licitante 
vencedora, ofertou preços muito abaixo dos praticados no mercado atual, 
tornando os valores dos combustíveis óleo diesel e gasolina inexeqüíveis, 
fato que ensejou a reanálise do presente procedimento.

Deste modo com base nas manifestações da Controladoria-Geral do 
município fl s. 151, e da Procuradoria-Geral do Município fl s. 152/155, 
TORNO NULA a licitação dos itens 01 – óleo diesel e 02 – gasolina 
comum, DETERMINANDO a imediata abertura de novo procedimento 
licitatório, referentes aos itens 01 e 02, tendo em vista a necessidade de 
suprir esta municipalidade dos combustíveis necessários ao desenvolvi-
mento de suas atividades.

Ji-Paraná, 03 de maio de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17289/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 97.289,61 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta 
e nove reais e sessenta e um centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
  02 11 13 Fundo Mun. Saúde-Vigilância em Saúde
 637 10.305.1021.2073.1001 Manut. dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças 97.289,61
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle de 
Doenças

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes de excesso de arrecadação do Programa Vigilância 
em Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17290/GAB/PMJP/2012

Nomeia Comissão Organizadora do dia Mundial de Combate à Violência 
Contra a Pessoa Idosa e das Comemorações da Semana do Idoso, e dá 
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 025/PASI/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Organizadora para o Dia Mundial de 
Combate à Violência Contra a Pessoa Idosa que será no dia 15 de junho de 
2012, e das Comemorações da Semana do Idoso que será no período de 24 
a 28 de setembro de 2012, integrada pelos membros a seguir nominados e 
que atuarão sob a presidência do primeiro:

I – Silvana Elisa Zanelato; 
II - Iolanda Rodrigues Alcaraz; 
III - Ana Pereira do Nascimento; 
IV - Nilza Alves Trindade; 
V – Daniele Menezes Mesquita. 

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente comissão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17291/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 215.200,00 (duzentos e quinze mil e duzentos 
reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 11 01  GABINETE DO SECRET. 
MUNICIPAL DE SAUDE
 534 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde 124.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  010 001  Recursos Próprios 
da Saúde

 535 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde 1.600,00
  3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 
Contributivas
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  010 001  Recursos Próprios 
da Saúde
 
  02 11 11  Fundo Mun. Saúde-Atenção 
Básica
 572 10.301.1021.2066.0100 Manutenção dos 
Serviços do PAB 88.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
   2  Recursos de Outras 
Fontes - Exercício Corrente
  010 102  PAB - Fixo

  02 11 13  Fundo Mun. Saúde-Vigilância 
em Saúde
 640 10.305.1021.2073.1002 Manut.dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças 600,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo
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  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  010 122  V.C. Anti-Rábica 
- SUS

 650 10.305.1021.2073.1007 Manut. dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças 1.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
 010 171 Infl uenza A H1N1/Idoso

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO SECRET. MUNICI-
PAL DE SAÚDE
 530 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ. Gerais - Sec. Mun. de Saúde -45.600,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 567 10.301.1021.2066.0100 Manutenção dos 
Serviços do PAB -10.000,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo
 
  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 574 10.301.1021.2066.0100 Manutenção dos 
Serviços do PAB -10.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
   010 102 PAB - Fixo

 586 10.301.1021.2078.0100 Fopag - PAB 
-68.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
   2 Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  010 102 PAB - Fixo

  02 11 12 Fundo Mun. Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar
 596 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos 
Serviços do Hospital Municipal -80.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
   1 Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde
  02 11 13 Fundo Mun. Saúde-Vigilância em Saúde
 
 641 10.305.1021.2073.1002 Manut. dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças -600,00
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 122 V.C. Anti-Rábica - SUS
 
 648 10.305.1021.2073.1007 Manut. dos Servi-

ços da Epidemiologia e Controle de Doenças -1.000,00
  3.3.90.30.00  Material de Con-
sumo 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 171 Infl uenza A H1N1/Idoso

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEIS
LEI Nº 2298   03 DE MAIO DE 2012

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a denominação do Residencial Colina Park II como Bairro 
Colina Park II, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Residencial Colina Park II de Bairro Colina 
Park II.

Art. 2º Denominam-se as ruas do Bairro Colina Park II com as seguintes 
nomenclaturas:

Av. Colina Park 2 para Av. Coração de Rondônia;
Rua Colina Park 37 para Rua Monte das Oliveiras;
Rua Colina Park 38 para Av. Monte Sinai;
Rua Colina Park 39 para Rua Verde Mares;
Rua Colina Park 40 para Rua Senador Artur Cezar Rios;
Rua Colina Park 41 para Rua Carlos Felisberto;
Rua Colina Park 42 para Rua das Palmeiras;
Rua Colina Park 43 para Rua Isidio Ernesto;
Rua Colina Park 44 para Rua Francisco Trajano do Nascimento;
Rua Colina Park 45 para Rua Maria Mendes Messias;
Rua Colina Park 46 para Rua Pedro Augusto Sotte;
Rua Colina Park 47 para Rua Marcio Sotte dos Anjos;
Rua Colina Park 48 para Rua Wanderley Rocha Meira;
Rua Colina Park 49 para Rua Céus de Rondônia;
Rua Colina Park 50 para Rua Edgard Moura Ferreira;
Rua Colina Park 51 para Rua Liberdade;
Rua Colina Park 52 para Rua Colina Verde;
Rua Colina Park 54 para Rua Neumayer Pereira de Souza Junior;
Rua Colina Park 55 para Rua Elzabetanha Maciel Lira;
Rua Colina Park 57 para Rua José de Carvalho - Zuza;
Rua Colina Park 58 para Rua Monte Alegre;
Rua Colina Park 59 para Rua Monte Cristo;
Rua Colina Park 60 para Rua Vila de Rondônia;
Rua Colina Park 61 para Rua Rio Machado;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2299   03 DE MAIO DE 2012

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Introduz modifi cações na Lei Municipal n. 909, de 17 de dezembro de 1998, 
que Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos e da numeração 
predial, dando outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 4º da Lei Municipal n. 909, de 17 
de dezembro de 1998, que passa a vigorar também acrescido do §4º, com 
a seguinte redação:

Art. 4º Fica proibida a mudança da atual nomenclatura de logradouros 
públicos, condicionando-se a substituição de nomes aos seguintes casos:

§4º Aprovado a mudança da nomenclatura o Poder Executivo deverá no 
prazo de 60 (sessenta) dias, fi xar placas indicativas nos cruzamentos das 
ruas e avenidas alteradas, além de refazer o mapa da cidade e disponibilizar 
cópias aos órgãos que necessitam de endereços atualizados.

Art. 2º Acrescenta na Lei Municipal 909/98, o art. 19-A com a seguinte 
redação:

Art. 19-A. Os responsáveis por novos loteamentos deverão encaminhar o 
mapa dos mesmos a Câmara Municipal a fi m de que sejam estabelecidas 
as nomenclaturas antes de disponibilizar os terrenos à venda.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

EXTRATOS DA PGM
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
SOLIMÕES - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- EPP. Processo 
Administrativo n.º 1-733/2012 (SEMED). O objeto do presente 
instrumento é a Aquisição de Passagens Terrestres, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 77. Valor: R$ 
9.310,00 (nove mil e trezentos e dez reais). Prazo: é até 31 (trinta 
e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: contados a partir 
da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 035/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: SANTOS 
& CARVALHO LTDA,. Processo Administrativo n.º 1-4364/2012 
(SEMG/SEMOSP). O objeto é a contratação de empresa para 
Execução de Calçadas e Drenagem na Rua Porto Velho, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 77. Valor: R R$ 
59.425,57 (cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: EXPRESS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
Processo Administrativo nº.  1-3819/2011 (SEMAS). O objeto da 
presente é a Aquisição de Equipamentos de Informática, de acordo 
com a homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 308. Valor R$ 
11.400,00 (onze mil,quatrocentos reais), item 01; Prazo: 30 (trinta) 
dias. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: EXCLUSIVA ELETRICA E INFORMÁTICA LTDA. 
Processo Administrativo nº.  1-3819/2011 (SEMAS). O objeto da 
presente é a Aquisição de Equipamentos de Informática, de acordo 
com a homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 308. Valor: 
R$ 4.999,98 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais noventa 
e oito centavos), item  04 R$ 4.999,98 (quatro mil, novecentos e 
noventa e nove reais noventa e oito centavos), item 04; Prazo: 30 
(trinta) dias. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO N.º 055/PGM/2012

CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONTRATADA: RIGON & CIA LTDA. Processo Administrativo 
nº.  1-4532/2012 (SEMOSP). O objeto do presente Contrato é o 
compromisso da CONTRATADA em fornecer ao Município de Ji-
Paraná, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, Aquisição 
de Material de Consumo (Óleo Lubrifi cante e outros), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 176, • 
Itens 01, 05, 06, 08, 09, 11, 12 e 13. Valor: R$ 34.355,00 (trinta e 
quatro mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais); Prazo: até 31 (trinta 
e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir data da 
publicação da Ata de Registro de Preços n.º 003/CGM/2012. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO N.º 056/PGM/2012

CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONTRATADA: O. S. COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - EPP. 
Processo Administrativo nº.  1-4532/2012 (SEMOSP). O objeto do 
presente Contrato é o compromisso da CONTRATADA em fornecer 
ao Município de Ji-Paraná, sob o regime de sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS, Aquisição de Material de Consumo (Óleo Lubrifi cante 
e outros), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme homologação e adjudicação do 
Sr. Prefeito às fl s. 176, • Itens 02, 03, 04, 07 e 10. Valor: R$ 
23.490,00 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa reais); Prazo: até 
31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir 
data da publicação da Ata de Registro de Preços n.º 003/CGM/2012. 
Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 057/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: R. SENA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 
Processo Administrativo nº.  1-17224/2011 (SEMAS). O objeto da 
presente é a Confecção de Faixas Digitalizadas e Banners, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 214. Valor: R$ 
46.214,40 (quarenta e seis mil, duzentos e quatorze reais quarenta 
centavos); Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início 
do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 058/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: FARONI & SANTOS LTDA - ME. Processo Administrativo 
nº.  1-17224/2011 (SEMAS). O objeto da presente é a Confecção de 
Faixas Digitalizadas e Banners, conforme homologação e adjudicação 
do Sr. Prefeito às fl s. 214. Valor: R$ 6.403,20 (seis mil, quatrocentos 
e três reais vinte centavos); Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2012. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTA C. P. DE RONDÔNIA 
LTDA - ME. Processo Administrativo nº. 1-1577/2012 (DECOM/
SEMAD). O objeto do presente instrumento é a Contratação de 
Empresa Especializada na Edição e Impressão de Jornais, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 74. Valor: R$ 
71.100,00 (setenta e um mil, cem reais); Prazo: até 31 (trinta e um) 
de dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir da assinatura. 
Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: CONSTROJIPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME. 
Processos Administrativos nº. s 1-4553/2012 e 1-4555/2012 (SEMG-
SEMOSP),. O objeto do presente instrumento é a Pavimentação 
em Bloco de Concreto Hexagonal da Rua 7 de Setembro (trecho: 
C. Costa/Avenida Ji-Paraná) e Rua São Manoel (trecho: Av. Monte 
Castelo/Meneses Filho), conforme homologação e adjudicação do 
Sr. Prefeito às fl s. 188. Valor: R$ 134.374,78 (cento e trinta e quatro 
mil, trezentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos); 
Prazo: 90 (noventa) dias. Início do Contrato: a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

seiscentos e sessenta e cinco reais vinte e cinco centavos), de todos 
os itens do Anexo IV do Processo nº. 1-763-2012 no valor de R$ 
1.918,70 (um mil, novecentos e dezoito reais setenta centavos), 
de todos os itens do Anexo V do Processo nº. 1-763-2012 no valor 
de R$ 977,80 (novecentos e setenta e sete reais oitenta centavos). 
Prazo: 30 (trinta) dias. Início do Contrato: a partir da assinatura. 
Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 044/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: VITÓRIA 
& RAMOS LTDA. Processos Administrativos n.ºs 1-22299/2011, 
1-3552/2012 e 1-22298/2011 (SEMOSP). O objeto da presente 
é a Locação de Caminhão Carroceria, conforme homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 195. Valor: R$ 67.200,00 (sessenta 
e sete mil, duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 8.400,00 
(oito mil, quatrocentos reais). Prazo: 08 (oito) meses para o processo 
1-3552/2012. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 045/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA:  EXPRESS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. Processos Administrativos 
n.ºs 1-22299/2011, 1-3552/2012 e 1-22298/2011 (SEMOSP). O 
objeto da presente é a Locação de Caminhão Carroceria, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 195. Valor: R$ 
87.200,00 (oitenta e sete mil, duzentos reais), sendo o valor mensal 
de R$ 21.800,00 (vinte e um mil, oitocentos reais);  Prazo: 04 
(quatro) meses para os processos 1-22299/2011 e 1-22298/2011. 
Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-
Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 046/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: E. P. DE 
ANDRADE IMPRESSOS GRÁFICOS - ME. Processo Administrativo n.º 
1-31/2012 (SEMFAZ). O objeto da presente é a Aquisição de Serviços 
de Reprografi a e Encadernação, de acordo com a homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 125. Valor: R$ 16.982,00 (dezesseis 
mil novecentos e oitenta e dois reais). Prazo: até 31 (trinta e um) 
de dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir da assinatura do 
contrato. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 047/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: EXPERT 
COMPUTADORES - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA. Processo Administrativo n.º 1-5132/2010 (SEMG/SEMAGRI). 
O objeto da presente é a Aquisição de Equipamentos para Apoio ao 
Produtor Rural, de acordo com a homologação e adjudicação do Sr. 
Prefeito às fl s. 1162. Valor: R$ 4.965,00 (quatro mil novecentos e 
sessenta e cinco reais). Prazo: 30 (trinta) dias. Início do Contrato: 
a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: M. M. 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME. Processo Administrativo 
nº. 1-1879/2012 (SEMG). O objeto do presente instrumento é 
a Contratação de Link de Internet, conforme homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 76. Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis 
mil reais). Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início 
do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: MELO 
& MOURÃO LTDA. Processo Administrativo nº. º 1-13854/2009 
VOL I e II  (SEMG/SEMFAZ). O objeto do presente instrumento é a 
Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Regularização 
Fundiária, conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às 
fl s. 377. Valor: R$ 64.416,87 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
dezesseis reais oitenta e sete centavos); Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: SOLIMÕES - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA- EPP. Processo Administrativo nº.  1-2432/2012 (SEMUSA). 
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Passagens 
Terrestres, conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às 
fl s. 84. Valor: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais); 
Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: 
a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: ELF INFORMÁTICA LTDA - ME. Processo Administrativo 
nº.  1-3819/2011 (SEMAS). O objeto da presente é a Aquisição de 
Equipamentos de Informática, de acordo com a homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 308. Valor: R$ 3.150,00 (três mil 
cento e cinqüenta reais), item 02; Prazo: 30 (trinta) dias. Início do 
Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/PGM/2012
CONTRATANTE:  Mun ic íp io  de  J i -Pa raná-

RO. CONTRATADA: KTM COMERCIAL LTDA - ME. Processo 
Administrativo nº.  1-3819/2011 (SEMAS). O objeto da presente 
é a Aquisição de Equipamentos de Informática, de acordo com 
a homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 308. Valor: 
R$ 2.055,00 (dois mil, cinqüenta e cinco reais), item 03; Prazo: 
30 (trinta) dias. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

reais e cinqüenta e sete centavos). Prazo 30 (trinta) dias. Início do 
Contrato: a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 036/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS DE 
SEGURANÇA - EPP. Processo Administrativo n.º 1-635/2012 (SEMED). 
O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa 
para Monitoramento e Vigilância Eletrônica, de acordo com a 
homologação do Sr. Prefeito as fl s. 38. Valor: R$ 6.600,00 (seis mil, 
seiscentos reais). Prazo 08 (oito) meses. Início do Contrato: a partir 
da assinatura deste. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 037/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: E O. L. 
SILVA - ME. Processo Administrativo n.º 1-574/2012 (SEMED). O 
objeto da presente é a Aquisição de Recarga de Gás de Cozinha, 
de acordo com a homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 
112. Valor: R$ 40.850,00 (quarenta mil oitocentos e cinqüenta reais). 
Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: 
a partir da assinatura deste. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 038/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA. Processos Administrativos n.ºs 
1-958/2012, 1-1360/2012 e 1-1471/2012 (SEMAS). O objeto 
da presente é a Aquisição de Materiais de Consumo (Gêneros 
Alimentícios), conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito 
às fl s.209. Valor: R$ 845,60 (oitocentos e quarenta e cinco reais 
sessenta centavos), dos itens: 01, 02, 03, 06, 07, 09, 11, 16, 17, 
18 e 20 do anexo I do Processo nº. 1-958/2012. Prazo: 30 (trinta) 
dias. Início do Contrato: a partir da assinatura deste. Foro: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 039/PGM/2012 
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: N & N 
DUARTE LTDA - ME. Processos Administrativos nºs.  1-958/2012, 
1-1360/2012 e 1-1471/2012 (SEMAS). O objeto da presente é 
a Aquisição de Materiais de Consumo (Gêneros Alimentícios), 
conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s.209. 
Valor: R$ 5.563,20 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais vinte 
centavos), dos itens: 01, 03, 04, 05 e 07 do anexo II do Processo nº. 
1-1360/2012 e R$ 7.128,00 (sete mil, cento e vinte e oito reais), do 
único item do anexo III do processo 1-1471/2012, perfazendo um 
valor global de R$ 12.691,20 (doze mil, seiscentos e noventa e um 
reais, vinte centavos). Prazo: 30 (trinta) dias. Início do Contrato: a 
partir da assinatura deste. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 040/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: JEEDÁ 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Processos 
Administrativos nº. s  1-958/2012, 1-1360/2012 e 1-1471/2012 
(SEMAS). O objeto da presente é a Aquisição de Materiais de 
Consumo (Gêneros Alimentícios), conforme homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s.209. Valor: R$ 564,00 (quinhentos 
e sessenta e quatro reais), dos itens: 04, 05, 08, 10, 12, 13, 14, 15 e 
19 do anexo I do Processo nº. 1-958/2012 e R$ 555,00 (quinhentos 
e cinqüenta e cinco reais) dos itens 02 e 06 do anexo II do Processo 
1-1360/2012, perfazendo um valor global de R$ 1.119,00 (um mil, 
cento e dezenove reais). Prazo: 30 (trinta) dias. Início do Contrato: 
a partir da assinatura deste. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: C A DE CAMARGO & CIA LTDA - ME. Processo 
Administrativo 1-258/2012 (SEMAD). O objeto do presente 
instrumento é a Aquisição de carga de Água Mineral, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 77. Valor: R$ 
24.900,00 (vinte e quatro mil novecentos reais). Prazo: até 31 de 
dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO N.º 042/PGM/2012

CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONTRATADA: MONTECCHI E CIA LTDA. Processo Administrativo 
nº. 1-2334/2012 (SEMUSA). O objeto do presente Contrato é o 
compromisso da CONTRATADA em fornecer ao Município de Ji-
Paraná, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, Aquisição 
de Combustível, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às 
fl s. 120. Valor: R$ 281.100,00 (duzentos e oitenta e um mil, cem 
reais). Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do 
Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: N & N DUARTE LTDA - ME. Processos Administrativos 
nº. s 1-959/2012 e 1-763/2012 (SEMAS). O objeto do presente 
instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de 
Limpeza, conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito 
às fl s. 176. Valor R$ 11.204,80 (onze mil duzentos e quatro reais 
oitenta centavos), de todos os itens do Anexo I do Processo nº. 
1-959-2012 no valor de R$ 3.665,25 (três mil, seiscentos e sessenta 
e cinco reais vinte e cinco centavos), de todos os itens do Anexo II 
do Processo nº. 1-959-2012 no valor de R$ 977,80 (novecentos e 
setenta e sete reais oitenta centavos), de todos os itens do Anexo 
III do Processo nº. 1-763-2012 no valor de R$ 3.665,25 (três mil, 
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CONTRATADA: VITÓRIA & RAMOS LTDA. Processos Administrativos 
nº. 1-4643/2012 (SEMOSP). O objeto do presente instrumento é a 
Locação Mensal de uma Pá Carregadeira com pot. Entre 110 a 125 
Hp, para desenvolvimento de serviços na área urbana do Município 
de Ji-Paraná, conforme homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às 
fl s. 77. Valor: R$ 72.400,00 (setenta e dois mil, quatrocentos reais; 
Prazo: 04 (quatro) meses. Início do Contrato: a partir da assinatura. 
Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: RICCI & GODOY LTDA - ME. Processo Administrativo 
nº. 1-4413/2012 (SEMED). O objeto do presente instrumento é a 
Aquisição e Fixação de identifi cação das Unidades de Atendimentos 
da SEMAS, de acordo com a homologação e adjudicação do Sr. 
Prefeito às fl s. 80. Valor: R$ 4.698,00 (quatro mil, seiscentos e 
noventa e oito reais); Prazo: 30 (trinta) dias. Início do Contrato: a 
partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: M. W. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS LTDA - ME. Processo Administrativo nº. 
1-3810/2012 (SEMAS). O objeto do presente instrumento é a 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Manutenção 
de Condicionadores de Ar, de acordo com a homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 34. Valor: R$ 7.110,00 (sete mil, 
cento e dez reais); Prazo: 06 (seis) meses. Início do Contrato: a 
partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA. Processo Administrativo 
nº. 1-5318/2012 (SEMAD). O objeto do presente instrumento é a 
Contratação de Empresa para Locação de Veículo para Serviços 
de Limpeza e Higienização de Fossas, conforme homologação e 
adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 100. Valor: R$ 75.960,00 (setenta 
e cinco mil, novecentos e sessenta reais), sendo um valor mensal 
de R$ 9.495,00 (nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais); 
Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: 
a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 

CONTRATADA: L. B. LABORDA - ME. Processo Administrativo nº. 
1-3780/2012 (SEMAD). O objeto do presente instrumento é a 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças em Equipamentos 
de Ar Condicionados, conforme homologação e adjudicação do Sr. 
Prefeito às fl s. 301 e 302. Valor: R$ 65.745,00 (sessenta e cinco mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais); Prazo: até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/PGM/2012
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
TERRAÇO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. Processo 
Administrativo nº. 1-3137/2012 (SEMAS). O objeto do presente 
instrumento é a Aquisição de Lanches para os Encontros mensais 
com os Adolescentes do Programa Liberada Assistida, conforme 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito às fl s. 139. Valor: R$ 
3.186,05 (três mil, cento e oitenta e seis reais cinco centavos); Prazo: 
até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: a 
partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CREDENCIAMENTOS

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO N.º 005/
PGM/2012

CREDENCIANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CREDENCIADA: CID - CENTRO INTREGRADO DE DIAGNÓSTICO 
LTDA. Processo Administrativo nº. 1-20280/2011 (SEMUSA). O 
objeto do presente instrumento para prestação de serviços de 
exames laboratoriais previstos na tabela SUS para realização de 
exames Citopatologia Oncótica e Anátomo Patológicos, para atender 
O Programa Nacional de Prevenção do Câncer do Colo Uterino, de 
acordo com a autorização do Sr. Prefeito às fl s. 142 e 150. Valor: 
R$ 32.883,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e três  reais), 
dos item 01 – 3.000 (três mil) exames por mês e item 02 - 300 
(trezentos) exames por mês; Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2012, iniciando-se na data da Emissão da Ordem de Serviços; 
Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO N.º 006/
PGM/2012

CREDENCIANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CREDENCIADA: CID - CENTRO INTREGRADO DE DIAGNÓSTICO 
LTDA. Processo Administrativo nº. 1-16614/2011 (SEMUSA). O objeto 
do presente instrumento para prestação de serviços de exames 
laboratoriais previstos na tabela SUS para realização de exames 
Anátomo Patológicos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e especialmente ao Hospital Municipal de Ji-
Paraná, de acordo com a autorização do Sr. Prefeito às fl s. 132 e 139. 
Valor: R$ 35.856,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e seis 
reais), sendo 166 (cento e sessenta e seis) exames por mês; Prazo: 
até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012, iniciando-se na data da 
Emissão da Ordem de Serviços; Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIOS

– GAAJIPA - MANTENEDORA DA “CHECHE CANTINHO DO CÉU”. 
Processo Administrativo nº. 11-5800/2012 (SEMED). Objeto: O 
CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com as Leis Municipais n.º 1201/2003 e 1202/2003, repassarão à 
CONVENIADA, conforme descrito no Projeto Básico e Anexo I e 
II, (fl s. 04/06), do retro mencionado processo administrativo, os 
recursos fi nanceiros recebidos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
Creche (PNAC) e Programa Nacional de Alimentação Escolar Pré 
Escola (PNAEP), atendendo a entidade fi lantrópica escolarizada, à 
Grupo Assistencial dos Amigos de Ji-Paraná - GAAJIPA, que atuará 
como unidade executora; Valor: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil, 
oitocentos reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de R$ 7.680,00 
(sete mil seiscentos e oitenta reais), para o PNAEC e o valor de R$ 
150.600,00 (cento e cinqüenta mil, seiscentos reais), sendo 10 (dez) 
parcelas no valor de R$ 15.060,00 (quinze mil e sessenta reais), para 
o PNAEP; Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início 
do Contrato:  a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 020/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CREA - RO. Processo 
Administrativo nº. 1-1537/2012 (SEMG/GAB). Objeto: O 
CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 2284 de 04 de Abril de 2012, fi ca autorizado 
a celebrar CONVÊNIO com o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA/RO, objetivando aperfeiçoar a sistemática de 
Anotação de Responsabilidade Técnica, intercâmbio de informações 
e viabilização de valorização profi ssional, conforme descrito no artigo 
1º da Lei Municipal nº. 2284 de 04 de Abril de 2012. Valor: R$ 
17.000,00 (dezessete mil, reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor 
de R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais), mensais. Prazo: até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir da 
assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

FUNDAÇÃO CULTURAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/FC/2012
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL. 
CONTRATADA: E. VITÓRIA BALLMANN RESTAURANTE 

- ME. Processo Administrativo nº. 1010/014/2012 (FUNDAÇÃO 
CULTURAL).  O objeto do presente instrumento é para o Serviço 
Estimativo para Aquisição de Refeições, conforme homologação de 
fl s. 30. Valor: R$ 6.000,00 (seis mil, reais). Prazo: 05 (cinco) meses. 
Início do Contrato: a partir da assinatura deste. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/FC/2012
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL. 
CONTRATADA: O. P. OLIVEIRA JUNIOR - ME. 

Processo Administrativo nº. 1010/022/2012 (FUNDAÇÃO CULTURAL).  
O objeto do presente instrumento é o Serviço Estimativo de 
Sonorização e Iluminação, para suprir as necessidades da Fundação 
Cultural de Ji-Paraná, conforme homologação às fl s. 117. Valor: R$ 
15.781,00 (quinze mil, setecentos e oitenta e um reais). Prazo: 05 
(cinco) meses. Início do Contrato: a partir da assinatura deste. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/FC/2012
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL. 
CONTRATADA: SOLIMÕES AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA - EPP. Processo Administrativo nº. 1010/028/2012 
(FUNDAÇÃO CULTURAL).  O objeto do presente instrumento é para 
Aquisição de Passagens Terrestres, a fi m de suprir as necessidades 
da Fundação Cultural de Ji-Paraná, conforme homologação às fl s. 32. 
Valor: R$ 4.920,00 (quatro mil, novecentos e vinte reais). Prazo: até 
31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: a partir 
da assinatura deste. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/FC/2012
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL. 
CONTRATADA: POLOAR COMÉRCIO DE AR 

CONDICIONADO LTDA - ME. Processo Administrativo nº. 
1010/018/2012 (FUNDAÇÃO CULTURAL).  O objeto do presente 
instrumento é para Serviço Estimativo de Manutenção do Ar 
Condicionados da Fundação Cultural, conforme homologação às 
fl s. 34. Valor: R$ 4.700,00 (quatro mil, setecentos reais). Prazo: 06 
(seis) meses. Início do Contrato: a partir da assinatura deste. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERMOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 
E PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 071/
PGM/2010
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: L. 
FERREIRA DE SOUZA. Processo Administrativo nº. 11-2005/2010 VOL 
I, II e III (SEMED). O objeto do presente instrumento é a locação 
de veículos (um ônibus e um micro-ônibus). Valor: R$ 134.100,00 
(cento e trinta e quatro mil e cem reais), conforme autorização do Sr. 
Prefeito, às fl s. 623. Prazo: até 31 de dezembro de 2012, contados a 
partir de 09 de abril de 2012. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
E PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 038/
PGM/2011
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: JOHANES 
LOPES DE MOURA. Processo Administrativo nº. 1-1361/2011 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 014/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: INSTITUTO EDUCACIONAL MARECHAL RONDON 
- GUARDA MIRIM DE JI-PARANÁ. Processo Administrativo nº. 
1-5424/2012 (SEMAS). Objeto: O CONVENENTE, por força do 
presente Convênio e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
2280 de 21 de Março de 2012, O Poder Executivo Municipal fi ca 
autorizado a celebrar Convênio com o Instituto Educacional Marechal 
Rondon – Guarda Mirim, para repasse de recursos fi nanceiros, no 
montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mensais, até 
31 de dezembro de 2012, conforme prevê o art. 1º. da Lei Municipal 
n.º 2280 de 21 de Março de 2012; Valor: $ 31.500,00 (trinta e um 
mil, quinhentos reais), sendo o valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) mensais. Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2012. Início do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 015/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA. 
Processo Administrativo nº. 1-4546/2012 (SEMG). Objeto: O 
CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 2268 de 07 de Março de 2012, O Poder 
Executivo Municipal fi ca autorizado a celebrar Convênio com o 
Governo do Estado de Rondônia para promover repasse de recursos 
fi nanceiros ao Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, no montante 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mensais, conforme prevê o art. 
1º. da Lei Municipal n.º 2268 de 07 de Março de 2012. Valor: R$ 
100.000,00 (cem mil reais), sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) mensais; Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. 
Início do Contrato: a partir da assinatura deste. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 016/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA 
AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP. Processo 
Administrativo nº. 1-5797/2012 (SEMED). O CONVENENTE, por 
força do presente Convênio e em conformidade com as Leis 
Municipais n.º 1201/2003 e 1202/2003, repassarão à CONVENIADA, 
conforme descrito no Projeto Básico e Anexo I e II, (fl s. 04/06), do 
retro mencionado processo administrativo, os recursos fi nanceiros 
recebidos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar Creche (PNAC), ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar Pré – Escolar (PNAEP), 
atendendo a entidade fi lantrópica escolarizada, à Associação de 
Proteção a Maternidade e Infância Nosso Lar, que atuará como 
unidade executora. Valor: R$ 121.800,00 (cento e vinte e um 
mil, oitocentos reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de R$ 
12.180,00 (doze mil cento e oitenta reais); Prazo: até 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: contados a partir da 
assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 017/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
A INFÂNCIA “CRECHE NOSSO LAR” Processo Administrativo nº. 
1-5798/2012 (SEMED). Objeto: CONVENENTE, por força do presente 
Convênio e em conformidade com as Leis Municipais n.º 1201/2003 e 
1202/2003, repassarão à CONVENIADA, conforme descrito no Projeto 
Básico e Anexo I e II, (fl s. 04/06), do retro mencionado processo 
administrativo, os recursos fi nanceiros recebidos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar Creche (PNAC), ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar Pré – Escolar (PNAEP), atendendo a entidade 
fi lantrópica escolarizada, à Associação de Proteção a Maternidade e 
Infância Nosso Lar, que atuará como unidade executora. Valor: R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil, reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor 
de R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais), para o PNAEC e o valor de 
R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais), sendo 10 (dez) parcelas 
no valor de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais), para 
o PNAEP; Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início 
do Contrato: a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 018/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DOS 
EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ - APAE. Processo Administrativo 
nº. 1-5799/2012 (SEMED). Objeto: O CONVENENTE, por força do 
presente Convênio e em conformidade com as Leis Municipais n.º 
1201/2003 e 1202/2003, repassarão à CONVENIADA, conforme 
descrito no Projeto Básico e Anexo I e II, (fl s. 04/06), do retro 
mencionado processo administrativo, os recursos financeiros 
recebidos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar Pré-Escola (PNAEP) 
e Programa Nacional de Alimentação Escolar de Jovens e Adultos 
(PNAE-EJA), atendendo a entidade fi lantrópica escolarizada, à 
Associação de Pais e Professores Excepcionais de Ji-Paraná - APAE, 
que atuará como unidade executora. Valor: R$ 27.000,00 (vinte 
sete mil, reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de R$ 2.700,00 
(dois mil setecentos reais), para o PNAEP e o valor de R$ 18.600,00 
(dezoito mil, seiscentos reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de 
R$ 1.860,00 (um mil quinhentos e sessenta reais), para o PNAE-EJA. 
Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. Início do Contrato: 
a partir da assinatura. Foro: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 019/PGM/2012 CONVENENTE: 
Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI - PARANÁ 
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ERRATA:

Processo Administrativo: 1-373/2010  VOL I e II (PRF)

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
AO CONTRATO nº. 012/PGM/2010

O objeto do presente instrumento é a locação de 01 (um) imóvel 
para o programa de regularização fundiária/SEMFAZ, sendo o imóvel 
assim descrito: localizado na Av. Marechal Rondon, n° 1667, sala 
comercial 003, Centro, Tendo as suas medições descritas na carta de 
habilita-se n.° 0222C/06. Conforme fl s. 52 do Processo Administrativo 
n.° 1-373/2010.

Contratante: Município de Ji-Paraná – RO

Contratado: IMOBILIÁRIA VILA RICA LTDA 

Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO PRAZO – SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 
E PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO nº.  012/PGM/2010, 
fi rmado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa IMOBILIÁRIA 
VILA RICA LTDA., apresentamos a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato 
n.º 012/PGM/2010, por um período de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 03 de fevereiro de 2012, conforme a autorização do Sr. 
Prefeito, constante no Processo Administrativo n.º 1-373/2010  VOL 
I e II  (PRF)”.

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 
012/PGM/2010, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012, contados 
a partir de 03 de fevereiro de 2012, conforme a autorização do Sr. 
Prefeito, constante no Processo Administrativo n.º 1-373/2010  VOL 
I e II  (PRF)”.

Ji-Paraná/RO, 02 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-4544/2012 (SEMED)

CONVÊNIO nº. 006/PGM/2012

O CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 2265 de 07 de março de 2012, O Poder 
Executivo Municipal fi ca autorizado a conceder até 350 (trezentos e 
cinqüenta) bolsas de estudo em favor de educandos matriculados 
na Creche e Pré Escola Cantinho do Céu, na cidade de Ji-Paraná, 
conforme art. 1º. da referida Lei.

Convenente: Município de Ji-Paraná – RO

Conveniada: GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI-PARANÁ - 
GAAJIPA - MANTENEDORA DA “CHECHE CANTINHO DO CÉU” 

Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
AO CONVÊNIO nº.  006/PGM/2012, fi rmado entre o Município de 
Ji-Paraná e a Empresa GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI-
PARANÁ - GAAJIPA - MANTENEDORA DA “CHECHE CANTINHO DO 
CÉU”, apresentamos a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

 O prazo de vigência do presente instrumento será até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2012, contados a partir da data da 
assinatura do presente, conforme art. 6º da Lei Municipal nº. 2265 
de 07 de março de 2012.”.

Leia-se: 

“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

 O prazo de vigência do presente instrumento será até 
31 (trinta e um) de dezembro de 2012, contados a partir de 1º de 
fevereiro de 2012, conforme art. 9º da Lei Municipal nº. 2265 de 07 
de março de 2012.”

Ji-Paraná/RO, 27 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-4545/2012 (SEMED)

CONVÊNIO nº. 005/PGM/2012

O CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 2267 de 07 de março de 2012, O Poder 
Executivo Municipal fi ca autorizado a conceder até 100 (cem) bolsas 
de estudo em benefício de educandos matriculados na Creche 
mantida pela Associação de Integração Social Solidária Divina 
Previdência - AISSDP, conforme art. 1º. da referida Lei.

adolescentes dependentes químicos e alcoolismo, que deverão ser 
solicitadas pela Secretaria Municipal de Ação Social. Prazo: até 31 
de dezembro de 2012, contados a partir de 09 de abril de 2012, 
conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 237. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná.

EXTRATO DO TERMO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO 
N.º 003/PGM/2010
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
IMOBILIARIA VILA RICA LTDA. Processo Administrativo nº. 
1-20961/2009 VOL I e II (GAB/FPS). O objeto é a locação de 01 
(um) imóvel para o fundo de Previdência Social, sendo o imóvel 
assim descrito: localizado na Av. Marechal Rondon, n° 1663, 
Centro; Valor do Reajuste: com base nos cálculos da Coordenação 
Geral de Contabilidade do Município, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, o valor do reajuste mensal é de R$ 153,22 (cento e 
cinqüenta e três reais vinte e dois centavos), assim o valor do 
aluguel, considerando o reajuste passará a ser de R$ 3.158,91 
(três mil, cento e cinqüenta e oito reais noventa e um centavos), 
mensais, conforme autorização do Sr. Prefeito às fl s. 561. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO TERMO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO 
N.º 259/PGM/2009
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA MARQUISE S/A. Processo Administrativo nº. 
1-11202/2009 Vol. I a XI (SEMOSP). O objeto contratação de empresa 
para operação e manutenção dos seguintes serviços:
Serviço de coleta e transporte ao destino fi nal de resíduos sólidos 
domiciliares, em uma quantidade mensal estimada de 1.800,00 
toneladas de resíduos;
Serviço de coleta e transporte ao destino fi nal de resíduos de serviço 
de saúde, em uma quantidade mensal estimada 4.900,00 quilos de 
resíduos;
Serviço de tratamento de resíduos de serviços de saúde, disposição 
em vala séptica em uma quantidade mensal estimada em 4.900,00 
quilos de resíduos, por um período de 06 meses;
Serviços de Tratamento de resíduos de saúde (Hospitalares), 
incineração, em uma quantidade mensal estimada em 4.900,00 kg 
de resíduos, por um período de 06 meses;
Serviços de operação e manutenção do aterro controlado do 
município, em uma quantidade mensal estimada de 1.800,00 
toneladas de resíduos.
Serviços de operação e manutenção da usina de compostagem, em 
uma quantidade mensal estimada de 136,00 toneladas.
Valor: com base no índice do IGP-M no percentual de 9,4 % (nove 
vírgula, quatro por cento), conforme documento de fl s. 5990, 
(Gerência Geral de Contabilidade). Assim, o reajuste mensal é de 
R$ 27.539,69 (vinte e sete mil e quinhentos e trinta e nove reais 
e sessenta e nove centavos), aos quais incidirão a partir do mês 
de janeiro de 2012, perfazendo um valor total de R$ 330.476,28 
(trezentos e trinta mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte 
e oito centavos), conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 5999. 
Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE FIEL 
DEPOSITÁRIO  
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
DISTRIBUIDORA RECOR LTDA - EPP. Processo Administrativo nº. 
1-18054/2011 (SEMOSP). O objeto é a O FIEL DEPOSITÁRIO 
declara para todos os efeitos legais e sob as penas da lei, que 
a DEPOSITANTE, CONFIARÁ A GUARDA E A CUSTODIA Material 
de Consumo (Grama Especial), avençado no contrato nº. 026/
PGM/2012,  conforme descrito nas Notas de Empenho – GL – Global 
de número 733 extraída em 13 de março de 2012, com valor de 
R$ 76.800,00 (setenta e seis mil, oitocentos reais). Foro: Comarca 
de Ji-Paraná.

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA N.º 001/PGM/2012
CONVENENTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONVENIADA: 
ASSISTÊNCIA E ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL JI-
PARANÁ – AABB. Processo Administrativo nº. 1-5425/2012 (SEMAS),. 
O objeto é para desenvolvimento do Programa de Integração AABB 
– Comunidade é a repasse de recursos fi nanceiros no montante de 
R$ 21.332,92 (vinte e um mil, trezentos e trinta e dois reais noventa 
e dois centavos), divididos em parcelas iguais e sucessivas, à partir 
da entrada em vigor da presente Lei, até 31 de dezembro de 2012, 
conforme previsto no artigo 2º da Lei Municipal n.º 2277 de 21 de 
março de 2012; Valor: R$ 21.322,92 (vinte e um mil, trezentos e vinte 
e dois reais noventa e dois centavos), em parcelas iguais e sucessivas. 
Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012, contados à partir 
de 1º de fevereiro de 2012; tendo os seus efeitos retroagidos ao 
dia 01 de fevereiro de 2012, conforme Art. 6° da supramencionada 
Lei Municipal; Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BENS 
PÚBLICOS
AUTORIZADOR: Município de Ji-Paraná-RO. 
AUTORIZADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA COMUNIDADE SANTO AGOSTINHO - APRUSA. Processo 
Administrativo n.º 11-5132/2010 VOL I, II e III  (SEMG/SEMAGRI). 
Objeto: AUTORIZAÇÃO DE USO DE 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA 
HIDRÁULICA EM MADEIRA C/ 02 PNEUS (tombamento nº. 96525). 
Prazo: período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da sua 
assinatura, conforme autorização do Prefeito. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná.

ERRATAS

(SEMED). Objeto: é a locação de imóvel para funcionamento da sala 
de recurso de autismo. Valor: R$ 9.533,33 (nove mil quinhentos e 
trinta e três reais trinta e três centavos, conforme autorização do 
Prefeito de fl s. 255. Prazo: até 31 de dezembro de 2012, contados 
a partir de 13 de abril de 2012; Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
QUARTA PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 074/
PGM/2008
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Processo 
Administrativo nº. 00004/08 (SEMAD) Vol. I, II, e III. Objeto: a 
Contratação de Empresa Especializada em Postagem, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. Valor: R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme autorização do Prefeito de 
fl s. 2037. Prazo: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012, contados 
a partir do dia 19 de abril de 2012. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 
034/PGM/2007
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
PLANACON INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA - 
ME. Processo Administrativo nº. 2505/2007 (SEMUSA), Vol. I/VII, 
apenso ao 8105/2008 (SEMUSA). Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços especializados (limpeza, higienização, 
desinfecção e conservação do Hospital Municipal). Valor: R$ 
158.401,70 (cento e cinqüenta e oito mil e quatrocentos e um reais e 
setenta centavos), conforme autorização do Sr. Prefeito às fl s. 2454. 
Prazo: por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
vencimento do contrato. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO N.º 029/PGM/2011
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: ENGEAÇO 
CONSTRUÇÕES CIVIS E METÁLICAS LTDA. Processo Administrativo 
nº. 1-2552/2011 (SEMOSP). O objeto é o material de consumo 
(massa e emulsão asfáltica). Valor: R$ 153.400,00 (cento e cinqüenta 
e três mil, quatrocentos reais), conforme autorização do Sr. Prefeito 
de fl s. 336. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO N.º 031/PGM/2011
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: 
CVR CONSTRUTORA LTDA - ME. Processo Administrativo nº. 
1-15748/2010 (SEMOSP). Objeto: é a aquisição de tubos de concreto 
para execução de drenagem. Valor: R$ 87.806,00 (oitenta e sete mil, 
oitocentos e seis reais), conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 
348. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO N.º 032/PGM/2011

CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONTRATADA: AVELINO & AVELINO FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - ME. Processo Administrativo nº. 1-15748/2010 
(SEMOSP). Objeto é a aquisição de tubos de concreto para execução 
de drenagem. Valor: R$ 7.452,00 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta 
e dois reais), conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 348. Foro: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO N.º 050/PGM/2011

CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONTRATADA: C. A DE CAMARGO & CIA LTDA – ME. Processo 
Administrativo nº. 1-637/2011(SEMUSA). Objeto é a aquisição de 
material de consumo (água mineral, recargas 20 litros e garrafas 
de 500ml). Prazo: até 31 de dezembro de 2012, contados a partir 
de 20 de abril de 2012, conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 
208. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO N.º 144/PGM/2011

CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONTRATADA: GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. Processo Administrativo nº. 1-8771/2011 (SEMUSA). 
Objeto: é a contratação da empresa para execução de serviços de 
complementação da entrada do Pronto Socorro do Hospital Municipal 
de Ji-Paraná (fachada, iluminação, pavimentação e outras). Prazo: 
por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 13 de abril de 2012, 
conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 330. Foro: Comarca de 
Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO N.º 190/PGM/2011
CONTRATANTE: Município de Ji-Paraná-RO. CONTRATADA: HOTEL 
SOL NASCENTE LTDA - ME. Processo Administrativo nº. 1-8267/2011 
(GAB). Objeto: é a contratação de empresa para prestação de serviço 
de hospedagem (Estimativo). Prazo: até 31 de dezembro de 2012, 
contados a partir de 29 de maio de 2012, conforme autorização do 
Sr. Prefeito de fl s. 110. Foro: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONVÊNIO Nº. 010-A/PGM/2011
CONVENENTE: Município de Ji-Paraná-RO. 
CONVENIADA: CASA FAMÍLIA ROSETTA. Processo Administrativo 
nº. 1-2851/2011 (SEMAS). Objeto: O CONVENENTE por força do 
presente Convênio e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
2135 de 01 de abril de 2011, repassará à CONVENIADA recursos 
fi nanceiros para cobertura de despesas com internação de jovens e 
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PARANÁ - APEFAIJIP, apresentamos a seguir correção do referido 
erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

 O valor repassado para a entidade será de R$ 121.800,00 
(cento e vinte e um mil, oitocentos reais), sendo 10 (dez) parcelas 
no valor de R$ 12.180,00 (doze mil cento e oitenta reais), conforme 
reserva Orçamentária às fl s. 42, autorização do Sr. Prefeito às fl s. 48, 
constante no Processo Administrativo n.° 1-5797/2012 (SEMED).”

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

 O valor repassado para a entidade será de R$ 12.180,00 
(doze mil, cento e oitenta reais) sendo 10 (dez) parcelas no valor 
de R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais), conforme reserva 
Orçamentária às fl s. 42, autorização do Sr. Prefeito às fl s. 48, 
constante no Processo Administrativo n.° 1-5797/2012 (SEMED).”

Ji-Paraná/RO, 30 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-5798/2012 (SEMED)

CONVÊNIO nº. 017/PGM/2012

O CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com as Leis Municipais n.º 1201/2003 e 1202/2003, repassarão 
à CONVENIADA, os recursos fi nanceiros recebidos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar Creche (PNAC), ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar Pré – Escolar (PNAEP), atendendo a entidade 
fi lantrópica escolarizada, à Associação de Proteção a Maternidade e 
Infância Nosso Lar, que atuará como unidade executora.

Convenente: Município de Ji-Paraná – RO

Conveniada ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA “CRECHE NOSSO LAR”,

Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO VALOR: AO CONVÊNIO nº.  017/PGM/2012, fi rmado 
entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA “CRECHE NOSSO LAR”, 
apresentamos a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

 O valor repassado para a entidade será de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil, reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de R$ 
7.200,00 (sete mil duzentos reais), para o PNAEC e o valor de R$ 
15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais), sendo 10 (dez) parcelas 
no valor de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais), para 
o PNAEP, conforme autorização do Sr. Prefeito às fl s. 53, constante 
no Processo Administrativo n.° 1-5798/2012 (SEMED).”

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

 O valor repassado para a entidade será de R$ 7.200,00 
(sete mil, duzentos reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de R$ 
720,00 (setecentos e vinte reais), para o PNAEC e o valor de R$ 
1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais), sendo 10 (dez) 
parcelas no valor de R$ 156,00 (cento e cinqüenta e seis reais), para 
o PNAEP, conforme autorização do Sr. Prefeito às fl s. 53, constante 
no Processo Administrativo n.° 1-5798/2012 (SEMED).”

Ji-Paraná/RO, 30 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-5799/2012 (SEMED)

CONVÊNIO nº. 018/PGM/2012

O CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com as Leis Municipais n.º 1201/2003 e 1202/2003, repassarão 
à CONVENIADA, os recursos fi nanceiros recebidos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar Pré-Escola (PNAEP) e Programa Nacional de 
Alimentação Escolar de Jovens e Adultos (PNAE-EJA), atendendo 
a entidade filantrópica escolarizada, à Associação de Pais e 
Professores Excepcionais de Ji-Paraná - APAE, que atuará como 
unidade executora.

Convenente: Município de Ji-Paraná – RO

Conveniada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DOS 
EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ - APAE

Em razão do erro material verificado quanto à digitação da 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: AO CONVÊNIO nº.  018/
PGM/2012, firmado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DOS EXCEPCIONAIS 
DE JI-PARANÁ – APAE, apresentamos a seguir correção do 
referido erro:

Reajusta-se o valor do Contrato n.º 259/PGM/2009, de acordo com 
a CLÁUSULA QUINTA, constante no referido processo administrativo. 
Assim, o reajuste mensal estimado é de R$ 30.033,56 (trinta mil e 
trinta e três reais e cinqüenta e seis centavos), aos quais incidirão 
somente a partir do pagamento mês de julho de 2011, conforme 
documentos constantes no processo.”

Ji-Paraná/RO, 27 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-11202/2009 VOL IX (SEMOSP)

TERMO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO nº. 259/PGM/2009

O objeto do presente termo é o Reajuste de Valor ao Contrato n.º 
259/PGM/2009, ao qual tem por objeto a contratação de empresa 
para operação e manutenção dos seguintes serviços:

! Serviço de coleta e transporte ao destino fi nal de resíduos 
sólidos domiciliares, em uma quantidade mensal estimada de 
1.800,00 toneladas de resíduos;

! Serviço de coleta e transporte ao destino fi nal de resíduos 
de serviço de saúde, em uma quantidade mensal estimada 4.900,00 
quilos de resíduos;

! Serviço de tratamento de resíduos de serviços de saúde, 
disposição em vala séptica em uma quantidade mensal estimada em 
4.900,00 quilos de resíduos, por um período de 06 meses;

! Serviços de Tratamento de resíduos de saúde (Hospitalares), 
incineração, em uma quantidade mensal estimada em 4.900,00 kg 
de resíduos, por um período de 06 meses;

! Serviços de operação e manutenção do aterro controlado 
do município, em uma quantidade mensal estimada de 1.800,00 
toneladas de resíduos.

! Serviços de operação e manutenção da usina de 
compostagem, em uma quantidade mensal estimada de 136,00 
toneladas.

Contratante: Município de Ji-Paraná – RO

Contratado: CONSTRUTORA MARQUISE S/A

 Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO VALOR: TERMO DE REAJUSTE DE VALOR AO 
CONTRATO nº.  259/PGM/2009, fi rmado entre o Município de Ji-
Paraná e a Empresa CONSTRUTORA MARQUISE S/A., apresentamos 
a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

Reajusta-se o valor do Contrato n.º 259/PGM/2009, com base no 
índice do IGP-M no percentual de 11.42% (onze vírgula, quarenta e 
dois por cento), conforme documento de fl s. 3075. Assim, o reajuste 
mensal estimado é de R$ 30.033,56 (trinta mil e trinta e três reais 
e cinqüenta e seis centavos), aos quais incidirão a partir do mês de 
janeiro de 2011, de acordo com a autorização e homologação do Sr. 
Prefeito de fl s. 3922, sendo que valor total a ser reajustado será de 
R$ 360.402,72 (trezentos e sessenta mil, quatrocentos e dois reais e 
setenta e dois centavos), conforme documento fl s. 3913 do processo.

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

Reajusta-se o valor do Contrato n.º 259/PGM/2009, de acordo com 
a CLÁUSULA QUINTA, constante no referido processo administrativo. 
Assim, o reajuste mensal estimado é de R$ 30.033,56 (trinta mil e 
trinta e três reais e cinqüenta e seis centavos), aos quais incidirão 
a partir do mês de janeiro de 2011, de acordo com a autorização 
e homologação do Sr. Prefeito de fl s. 3922, sendo que valor total 
a ser reajustado será de R$ 360.402,72 (trezentos e sessenta mil, 
quatrocentos e dois reais e setenta e dois centavos), conforme 
documento fl s. 3913 do processo..”

Ji-Paraná/RO, 27 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-5797/2012 (SEMED)

CONVÊNIO nº. 016/PGM/2012

O CONVENENTE, por força do presente Convênio e em conformidade 
com as Leis Municipais n.º 1201/2003 e 1202/2003, repassarão 
à CONVENIADA os recursos fi nanceiros recebidos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar Educação de Jovens e Adultos (PNAE-EJA), 
atendendo a entidade fi lantrópica escolarizada, à Escola Família 
Agrícola Itapirema – EFA, que atuará como unidade executora.

Convenente: Município de Ji-Paraná – RO

Conveniada: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA 
AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP

Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO VALOR: AO CONVÊNIO nº.  016/PGM/2012, 
fi rmado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa ASSOCIAÇÃO 
PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-

Convenente: Município de Ji-Paraná – RO

Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL SOLIDÁRIA 
DIVINA PROVIDÊNCIA CENTRO EDUCACIONAL - “GRILO FALANTE” 
- AISSDP

Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

AO CONVÊNIO nº.  005/PGM/2012, fi rmado entre o Município de 
Ji-Paraná e a Empresa ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
SOLIDÁRIA DIVINA PROVIDÊNCIA CENTRO EDUCACIONAL - “GRILO 
FALANTE” – AISSDP, apresentamos a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

 O prazo de vigência do presente instrumento será até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2012, contados a partir da data da 
assinatura do presente, conforme art. 6º da Lei Municipal nº. 2267 
de 07 de março de 2012”.

Leia-se: 

“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

 O prazo de vigência do presente instrumento será até 
31 (trinta e um) de dezembro de 2012, contados a partir de 1º de 
fevereiro de 2012, conforme art. 9º da Lei Municipal nº. 2267 de 07 
de março de 2012”.

Ji-Paraná/RO, 27 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-11202/2009 VOL IX (SEMOSP)

TERMO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO nº. 259/PGM/2009

O objeto do presente termo é o Reajuste de Valor ao Contrato n.º 
259/PGM/2009, ao qual tem por objeto a contratação de empresa 
para operação e manutenção dos seguintes serviços:
! Serviço de coleta e transporte ao destino fi nal de resíduos 
sólidos domiciliares, em uma quantidade mensal estimada de 
1.800,00 toneladas de resíduos;
! Serviço de coleta e transporte ao destino fi nal de resíduos 
de serviço de saúde, em uma quantidade mensal estimada 4.900,00 
quilos de resíduos;
! Serviço de tratamento de resíduos de serviços de saúde, 
disposição em vala séptica em uma quantidade mensal estimada em 
4.900,00 quilos de resíduos, por um período de 06 meses;
! Serviços de Tratamento de resíduos de saúde (Hospitalares), 
incineração, em uma quantidade mensal estimada em 4.900,00 kg 
de resíduos, por um período de 06 meses;
! Serviços de operação e manutenção do aterro controlado 
do município, em uma quantidade mensal estimada de 1.800,00 
toneladas de resíduos.
! Serviços de operação e manutenção da usina de 
compostagem, em uma quantidade mensal estimada de 136,00 
toneladas.

Contratante: Município de Ji-Paraná – RO
Contratado: CONSTRUTORA MARQUISE S/A
 
Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO VALOR: TERMO DE REAJUSTE DE VALOR AO 
CONTRATO nº.  259/PGM/2009, fi rmado entre o Município de Ji-
Paraná e a Empresa CONSTRUTORA MARQUISE S/A., apresentamos 
a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

Reajusta-se o valor do Contrato n.º 259/PGM/2009, com base no 
índice do IGP-M no percentual de 11.42% (onze vírgula, quarenta 
e dois por cento), conforme fl s. 3075. Assim, o valor total com o 
reajuste passará a ser R$ 180.201,36 (cento e oitenta mil, duzentos 
e um reais e trinta e seis centavos) e o reajuste mensal perfaz o valor 
de R$ 30.033,56 (trinta mil e trinta e três reais e cinqüenta e seis 
centavos), aos quais incidirão somente a partir do pagamento mês 
de julho de 2011, conforme documentos constantes no processo.
Reajusta-se o valor do Contrato n.º 259/PGM/2009, com base no 
índice do IGP-M no percentual de 11.42% (onze vírgula, quarenta 
e dois por cento), conforme fl s. 3075. Assim, o reajuste mensal 
estimado é de R$ 30.033,56 (trinta mil e trinta e três reais e 
cinqüenta e seis centavos), aos quais incidirão somente a partir do 
pagamento mês de julho de 2011, conforme documentos constantes 
no processo.”

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

Reajusta-se o valor do Contrato n.º 259/PGM/2009, de acordo com 
a CLÁUSULA QUINTA, constante no referido processo administrativo. 
Assim, o valor total com o reajuste passará a ser R$ 180.201,36 
(cento e oitenta mil, duzentos e um reais e trinta e seis centavos) e 
o reajuste mensal perfaz o valor de R$ 30.033,56 (trinta mil e trinta 
e três reais e cinqüenta e seis centavos), aos quais incidirão somente 
a partir do pagamento mês de julho de 2011, conforme documentos 
constantes no processo.
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Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

 O valor repassado para a entidade será de R$ 27.000,00 
(vinte sete mil, reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de R$ 
2.700,00 (dois mil setecentos reais), para o PNAEP e o valor de R$ 
18.600,00 (dezoito mil, seiscentos reais), sendo 10 (dez) parcelas no 
valor de R$ 1.860,00 (um mil quinhentos e sessenta reais), para o 
PNAE-EJA, conforme autorização do Sr. Prefeito às fl s. 59, constante 
no Processo Administrativo n.° 1-5799/2012 (SEMED).”

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

 O valor repassado para a entidade será de R$ 2.700,00 
(dois mil, setecentos reais), sendo 10 (dez) parcelas no valor de 
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), para o PNAEP e o valor de 
R$ 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais), sendo 10 (dez) 
parcelas no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), para o 
PNAE-EJA, conforme autorização do Sr. Prefeito às fl s. 59, constante 
no Processo Administrativo n.° 1-5799/2012 (SEMED).”

Ji-Paraná/RO, 30 de abril de 2012.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-1714/2012 (SEMG/SEMED)

CONTRATO nº 023/PGM/2012

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 
demolição e construção de salas de aula da Escola Nova Aliança, 
conforme descrito no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha 
Resumo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro 
e planta de fls. 04/22, constante no processo administrativo 
supramencionado, a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Governo/Secretaria Municipal de Educação. 
Convenente: Município de Ji-Paraná – RO
Conveniada COESTER CONSTRUTORA OESTE RONDÔNIA LTDA

Em razão do erro material verifi cado quanto à digitação da CLÁUSULA 
SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: AO CONTRATO nº.  
023/PGM/2012, fi rmado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa 
COESTER CONSTRUTORA OESTE RONDÔNIA LTDA, apresentamos 
a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta da 
Dotação Orçamentária/2012 abaixo identifi cada. Para esse fi m foi 
extraída as Notas de Empenho GL – Global 767 em 14 de março de 
2012, na seguinte forma:

EMPENHO GL – Global 686
02 – Poder Executivo
05 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.1003.2021.2021 –Recuperação e Reforma de Unidades 

Escolares
3.3.90.39.16 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
VALOR: R$ 379.027,18”

Leia-se: 

“CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta da 
Dotação Orçamentária/2012 abaixo identifi cada. Para esse fi m foi 
extraída as Notas de Empenho GL – Global 767 em 14 de março de 
2012, na seguinte forma:

EMPENHO GL – Global 767
02 – Poder Executivo
05 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.1003.2021.2021 –Recuperação e Reforma de Unidades 
Escolares
3.3.90.39.16 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
VALOR: R$ 379.027,18”.

Ji-Paraná/RO, 30 de abril de 2012.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2012.

             Armando Reigota Ferreira Filho
                     Procurador-Geral do Município

     Decreto n.º 12750/GAB/PMJP/2009
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